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Memorando nº 246/2026

Resumo do Assunto: Solicitação

Data: 14/04/2026

Origem: SEMAM

Destino: ASCOM

À ASCOM,

Com cordiais  cumprimentos,  solicitamos  a  publicação nos  órgãos  oficiais,  com a 
devida  autorização  da  senhora  Prefeita,  do  Chamamento  Público para  participar  da 
elaboração do Programa Municipal de Educação Ambiental (PROMEA), conforme anexo.

Ao ensejo, receba expressões de profunda consideração e apreço.

  

Cordialmente,

Carlos Alberto Siqueira da Silva Filho
Subs ecretário - SEMAM

Recebido por: Nome / Matrícula                                                           Data:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CHAMAMENTO PÚBLICO

A Prefeitura Municipal de Araruama, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
torna público  o  presente  chamamento  para  convidar  organizações da sociedade civil, 
instituições de ensino, órgãos públicos, coletivos, movimentos sociais e cidadãos em geral a 
participarem da elaboração do Programa Municipal de Educação Ambiental (PROMEA).

O presente chamamento fundamenta-se na Constituição Federal de 1988, art. 225, na Lei 
Federal  nº  9.795/1999 (Política Nacional  de Educação Ambiental),  na  Lei  Estadual  nº 
3.325/1999 (Política Estadual de Educação Ambiental do Estado do Rio de Janeiro) e na Lei 
Municipal  nº  2.662/2024,  que  dispõem sobre  a  proteção ambiental  e  a  promoção da 
educação ambiental como instrumento de participação social e sustentabilidade.

O objetivo é promover a participação da sociedade na construção de ações voltadas à 
educação ambiental, à sustentabilidade e à preservação do meio ambiente no município.

Os interessados deverão entrar em contato através do e-mail: deambsemam@gmail.com.

A participação é voluntária e não gera qualquer vínculo jurídico ou remuneração, podendo 
as contribuições recebidas serem consideradas na elaboração do documento final.

                                                         Araruama, 14 de abril de 2026.

                                                                                 Carlos Alberto Siqueira da Silva Filho
                                                            Subsecretário SEMAM


	

